
INDICAÇÃO Nº 
1121
, DE 2012

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, a fim de que o suco de laranja in natura ou concentrado seja incluído no cardápio da merenda escolar da Rede Oficial de Ensino no Estado de São Paulo.


JUSTIFICATIVA
O valor nutricional da laranja é indiscutível e a sua inclusão no cardápio da merenda escolar só vai agregar saúde para a população e renda para o produtor, uma vez que no Brasil houve uma queda nas exportações devido à mudança de hábito em consumir suco de laranja no mercado internacional, refrescos, néctares, refrigerantes e águas com sabor, fazendo com que o suco tenha sido reduzido ao papel de ingrediente se usado na formulação de bebidas. Em São Paulo tal queda significou diminuição brutal dos preços pagos ao produtor pela matéria-prima.


Com a baixa remuneração da laranja o citricultor não investiu em melhoria tecnológica da produção, o que acaba gerando um círculo vicioso, pois ao não usar tecnologia há degradação ainda maior dos pomares e, assim, a produção tende a declinar.


Diante deste quadro, o acolhimento da presente indicação implicará em aumento do consumo de suco de laranja, fonte ideal de nutrição, com alto teor de vitamina C, ácidos orgânicos, flavonóides e açúcares, além de conter muitos nutrientes e fibras que regularizam o intestino e equilibram o açúcar no sangue.

Sugiro, também, que nos períodos de entressafra seja fornecido o suco de laranja concentrado que, devido à tecnologia de produção empregada atualmente permite conservar todas as características nutricionais do produto e sabor do suco natural, viabilizando a atividade econômica e industrialização dos citros, chegando aos consumidores com o sabor integral e incomparável valor nutritivo da laranja.


Por fim, não posso deixar de reforçar, frente a tudo que foi ora relatado, de que a inclusão do suco de laranja na merenda escolar será benéfica para a saúde e facilitará a escoação da produção, principalmente de médios e pequenos agricultores que, atualmente, não conseguem competir ou vender a um preço satisfatório às indústrias, fortalecendo o mercado interno e contribuindo com os casos de desnutrição infantil.

Pelo exposto, encaminho o presente, a fim de que o pleito seja devidamente analisado.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Massafera


